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Ao Senhor

Filipe Vilarins Lacerda

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser

encaminhada à Sra. SIMONE RIBEIRO, Prefeita Municipal, sugerindo fazer cumprir a Lei

670/21, que obriga divulgar no site oficial do Município a relação de medicamentos, de

insumos disponíveis e a lista de remédios em falta no momento

Câmara Municipal de Formosa, 03 de setembro de 2025.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa evitar contratempos aos usuários de remédios fornecidos pelo

sistema público local. Busca-se, assim, garantir que os pacientes tenham ciência dos

medicamentos que têm direito a receber gratuitamente e, ao mesmo tempo, evitar

deslocamentos desnecessários aos postos de saúde em busca de medicamentos que não

estejam disponíveis no momento.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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